
Ano 2022 - n. 289 Natal, quinta-feira, 10 de novembro de 2022 11

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte (DJE/TRE-RN). Documento assinado 
digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rn.jus.br/

DECISÃO
Nos termos do art. 22, VI da Lei Complementar n.º 64/90, em 03 (três) dias as partes especifiquem
outras provas ou diligências instrutórias. Não especificadas outras provas no prazo determinado,
proceda-se na forma determinada pelo art. 22, inciso X da LC 64/90.
Natal, 8 de novembro de 2022
TICIANA MARIA DELGADO NOBRE
Juíza Auxiliar

ATOS DA DIRETORIA-GERAL

PORTARIAS

PORTARIA Nº 179/2022-DG
Institui Comissão para consolidar as fases de pagamento do auxílio-alimentação destinado aos(às)
mesários(as) e demais colaboradores(as) que atuaram nas Eleições 2022.
A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso da delegação de competência de que trata a Portaria n.º 304/2015-
GP, no que tange à criação de comissões temporárias e permanentes, bem como à designação de
seus membros;
Considerando o que consta do Processo Administrativo Eletrônico n.º 5438/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir Comissão para consolidar as diversas fases de pagamento do auxílio-alimentação
destinado aos(às) mesários(as) e demais colaboradores(as) que atuaram nos dois turnos das
Eleições Gerais 2022, englobando as modalidades de pagamento PIX e OBP, a fim de subsidiar a
Administração na análise da conformidade dos pagamentos efetuados.
Art. 2º Designar os(as) servidores(as) abaixo nominados(as) para comporem a comissão de que
trata o art. 1º desta portaria:
- Glauber Raniere Alves (COFIN/SAOF);
- Maria Betânia Medeiros de Andrade (GAPSAOF);
- Bárbara Brandão Ramos Milani (GAPSAOF);
- George Melo de Freitas Barbalho (SDS/COSIS/STIE);
- Jussara de Góis Borba Melo Diniz (SPLE/COELE/STIE);
- Raquel de Freitas Andrade Potier (AJDG).
Art. 3º Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Natal, 08 de novembro de 2022.
Ana Esmera Pimentel da Fonseca
Diretora-Geral
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